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1º TERMO ADITIVO AO AVISO DE CONFIRMAÇÃO nº 001/2024 

Pelo presente instrumento particular, 

I. ENEVA S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade e Estado do Rio de 

Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, bloco I, 2º e 4º andares, Botafogo, CEP 

22250-040, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda ("CNPJ/ME") sob o nº 04.423.567/0001-21, neste ato representada na 

forma de seu estatuto social (“ENEVA”); e 

II. COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ - CEGÁS, sociedade de economia mista com 

sede na Av. Washington Soares, nº 6475, CEP 60.830-005, inscrita no CNPJ/ME 

sob o nº 73.759.185/0001-96, neste ato representada na forma de seu estatuto 

social (“CEGÁS”); 

ENEVA e CEGÁS serão doravante denominadas, em conjunto, simplesmente “Partes”, e, 

de forma genérica e individual, simplesmente “Parte”; 

CONSIDERANDO QUE: 

A. as Partes celebraram, em 22 de abril de 2024, (i) o Contrato de Condições Gerais 

Para Compra e Venda de Gás Natural nº 01/2024 (“CCG-GN nº 01/2024”); e (ii) a 

Confirmação de Fornecimento nº 001/2024;  

 

B. as Partes celebraram, no dia 31 de outubro de 2024, o Aviso de Confirmação nº 

001/2024, para formalização de uma transação de compra e venda de gás natural 

tendo a CEGÁS como compradora e a ENEVA como vendedora; 

 

C. As Partes identificaram que, apesar do disposto no item B acima, o Aviso de 

Confirmação nº 001/2024 foi assinada tendo a CEGÁS como vendedora e a ENEVA 

como compradora;  

 

D. As Partes desejam, de comum acordo, retificar o conteúdo do Aviso de 

Confirmação nº 001/2024 para formalizar que, na transação acordada, a ENEVA 

figura como vendedora e a CEGÁS figura como compradora.  

As Partes têm entre si, justa e acordada, a celebração deste 1º termo aditivo ao Aviso de 

Confirmação nº 001/2024 (“Termo Aditivo”), que será regido de acordo com as seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – RETIFICAÇÃO DA CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO 

1.1 As Partes resolvem, de comum acordo, retificar o conteúdo do item 1 do Aviso de 

Confirmação nº 001/2024 para formalizar que, na transação acordada, a ENEVA 

figura como vendedora e a CEGÁS figura como compradora. 

 

1.2 Tendo em vista a retificação promovida no item 1.1 acima, o item 1 do Aviso de 

Confirmação nº 001/2024 passará a ser lido e interpretado conforme a seguir:  

 

“1. Qualificação das PARTES 

 

VENDEDORA:  COMPRADORA: 
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ENEVA S.A. COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ – 

CEGÁS” 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

3.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do Aviso de 

Confirmação nº 001/2024 que não foram expressamente alteradas por este 

Termo Aditivo, as quais as Partes ora ratificam. 

 

3.2 O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, retroagindo 

os efeitos a 31 de outubro de 2024. 

 

3.3 As Partes declaram e reconhecem que este Acordo, assinado eletronicamente por 

meio da plataforma DocuSign, com dispensa de assinatura digital com utilização 

de certificados emitidos conforme parâmetros da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (“ICP-Brasil”), (a) é válido e eficaz entre as Partes, 

representando fielmente os direitos e obrigações pactuados entre as Partes; e (b) 

tem valor probante, pois está apto a conservar a integridade de seu conteúdo e é 

idôneo para comprovar a autoria das assinaturas das partes signatárias, desde já 

renunciando a qualquer direito de alegar o contrário e assumindo o ônus da prova 

em sentido contrário. 

 

3.4 As Partes estabelecem que quaisquer conflitos resultantes deste Termo Aditivo 

serão submetidos ao mesmo foro indicado no CCG-GN nº 01/2024, com expressa 

renúncia a qualquer outro. 

Assim, justas e acordadas, as Partes assinam o presente instrumento eletronicamente, 

juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produza seus efeitos legais. 

Rio de Janeiro, 04 de novembro de 2024 

(o restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 






